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SEÇÃO 1  
1.  

 
 

 

ATOS DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DE CUITÉ - IMPSEC 

Gabinete do Presidente 

 

 

PORTARIA N° 015/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária Especial por Idade e 

Tempo de Contribuição com Proventos Integrais e delibera outras providências." 

 
O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por 

Lei e, 
 

Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal 

de Cuité, Processo nº 354/2022, de 04 de fevereiro de 2022, solicitando 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição com Proventos 

Integrais, 

 
Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento 

do pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  

 
R ES O L V E: 

 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição com Proventos Integrais ao(a) S.r.(a). ANTONIO CARLOS DE 

MACEDO COSTA, matrícula E19082, portador(a) do RG nº 1.108.815 

SSDS/PB, inscrito(a) no CPF sob o nº 491.363.994-34, ocupante do cargo de 
Professor PA2, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 

art. 6º, I a IV da EC 41/2003, c/c o art. 40, § 5º da Constituição Federal de 1988, 

c/c o Art. 183, III, “b”, da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992 c/c o art. 
18, I a III, § 1º da Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008. 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2023.  

 

                       Gabinete da Presidência, em 10 de fevereiro de 2023. 
 

Registre-se 

Publique-se e 
Cumpra-se. 

 

 
VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 
 

 

PORTARIA N° 016/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária Especial por Idade e 

Tempo de Contribuição com Proventos Integrais e delibera outras providências." 
 

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por 
Lei e, 

 

Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal 
de Cuité, Processo nº 3.5902022, de 04 de novembro de 2022, solicitando 

Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição com Proventos 

Integrais, 
 

Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento 

do pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  
 

R ES O L V E: 

 
Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais ao(a) S.r.(a). EDNA MARIA DE 

OLIVEIRA, matrícula E19138, portador(a) do RG nº 001.258.190 SSDS/RN, 
inscrito(a) no CPF sob o nº 752.991.004-34, ocupante do cargo de Professor PA3, 

com lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6º, I a IV da 
EC 41/2003, c/c o art. 40, § 5º da Constituição Federal de 1988, c/c o Art. 183, 

III, “b”, da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992 c/c o art. 18, I a III, § 1º 

da Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008. 
 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2023.  

 

                      
  Gabinete da Presidência, em 10 de fevereiro de 2023. 

 

Registre-se 
Publique-se e 

Cumpra-se. 

 
 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 
 

 

PORTARIA N° 017/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

“Retifica portaria que especifica.” 

 
O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por 
Lei e, 

 

Considerando envio ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba do 
Processo 3.219/2020, de 11 de novembro de 2020, protocolado junto ao Instituto 

Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité, pela Sra. Simone Marques da 

Silva Araújo, solicitando Aposentadoria Voluntária Especial por Tempo de 
Contribuição e Idade, com Proventos Integrais. 

 

Considerando que, após análise do referido processo, a auditoria do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, sugeriu a retificação na nomenclatura 

do cargo da servidora que constava no ato aposentatório, 

 
Considerando finalmente que esta Presidência acatou a sugestão do 

Tribunal 

 
R ES O L V E: 
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Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição com Proventos Integrais ao(a) Sr(a). SIMONE MARQUES DA 

SILVA ARAÚJO, matrícula E19132, portador(a) do RG nº 1.180.144 SSP/PB, 

inscrito(a) no CPF sob o nº 930.750.064-91, ocupante do cargo de Professor PA3, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6º, I a IV da 

EC 41/2003, c/c o art. 40, § 5º da Constituição Federal de 1988, c/c o Art. 183, 

III, “b”, da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992 c/c o art. 18, I a III, § 1º 

da Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008. 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2021. 

 

 
Gabinete da Presidência, em 10 de fevereiro de 2023. 

 

Registre-se 
Publique-se e 

Cumpra-se. 

 
 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 
 

 
PORTARIA N° 018/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

“Retifica portaria que especifica.” 

 

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por 
Lei e, 

 

Considerando envio ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba do 
Processo 2.091/2022, de 27 de julho de 2022, protocolado junto ao Instituto 

Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité, pela Sra. Sandra Sueli de 

Oliveira Santos Borges, solicitando Aposentadoria Voluntária Especial por Idade 
e Tempo de Contribuição com Proventos Integrais, 

 

Considerando que, após análise do referido processo, a auditoria do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, sugeriu a retificação na fundamentação 

do ato aposentatório, 

 
Considerando finalmente que esta Presidência acatou a sugestão do 

Tribunal 

 
R ES O L V E: 

 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição com Proventos Integrais ao(a) Sr(a). SANDRA SUELI DE 

OLIVEIRA SANTOS BORGES, matrícula E19077, portador(a) do RG nº 
1.610.874 SSP/PB, inscrito(a) no CPF sob o nº 023.908.624-46, ocupante do 

cargo de Professor PA3, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos 

termos do art. 6º, I a IV da EC 41/2003, c/c o art. 40, § 5º da Constituição Federal 
de 1988, c/c o art. 22, da Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008. 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 30 de setembro de 2022 

 

Gabinete da Presidência, em 10 de fevereiro de 2023. 
 

 

Registre-se 
Publique-se e 

Cumpra-se. 

 
 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 

 

 

PORTARIA N° 019/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

“Retifica portaria que especifica.” 

 
O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por 
Lei e, 

 

Considerando envio ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba do 
Processo 156/2022, de 17 de janeiro de 2022, protocolado junto ao Instituto 

Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité, pela Sra. Teresa Simone dos 

Santos Costa, solicitando Aposentadoria Voluntária Especial por Idade e Tempo 
de Contribuição com Proventos Integrais, 

 

 
 

 

Considerando que, após análise do referido processo, a auditoria do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, sugeriu a retificação na fundamentação 

do ato aposentatório, 

 
Considerando finalmente que esta Presidência acatou a sugestão do 

Tribunal 

 

R ES O L V E: 

 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição com Proventos Integrais ao(a) Sr(a). TERESA SIMONE DOS 

SANTOS COSTA, matrícula E19147, portador(a) do RG nº 3.155.250 SSP/PB, 

inscrito(a) no CPF sob o nº 725.787.264-34, ocupante do cargo de Professor PA3, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6º, I a IV da 

EC 41/2003, c/c o art. 40, § 5º da Constituição Federal de 1988, c/c o art. 22, da 

Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008. 
 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 30 de setembro de 2022 
 

 

Gabinete da Presidência, em 10 de fevereiro de 2023. 
 

Registre-se 
Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 
 

 

PORTARIA N° 020/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

“Retifica portaria que especifica.” 

 
O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por 

Lei e, 
 

Considerando envio ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba do 

Processo 1.743/2022, de 27 de maio de 2022, protocolado junto ao Instituto 
Municipal de Previdência dos Servidores de Cuité, pelo Sr. Noroaldo de Souto 

Falcão, solicitando Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição 

com Proventos Integrais, 
 

Considerando que, após análise do referido processo, a auditoria do 

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, sugeriu a retificação na fundamentação 
do ato aposentatório, 

 
Considerando finalmente que esta Presidência acatou a sugestão do 

Tribunal 

 
R ES O L V E: 

 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição com Proventos Integrais ao(a) Sr(a). NOROALDO DE SOUTO 

FALCÃO, matrícula 034, portador(a) do RG nº 202.802 SSP/PB, inscrito(a) no 

CPF sob o nº 058.598.404-20, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 
com lotação na Secretaria Municipal de Administração, nos termos do art. 6º, I a 

IV da EC 41/2003, c/c o art. 22 da Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 

2008. 
 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 30 de setembro de 2022 
 

 

Gabinete da Presidência, em 10 de fevereiro de 2022. 

 

Registre-se 

Publique-se e 
Cumpra-se. 

 

 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 
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